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               EMENTA: Aprova a solicitação de Registro de Empresa formulada pela 
empresa Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A 

  
 

     DECISÃO 
                                 
                                           A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho  
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 
19ª, realizada no dia 31 de outubro de 2018 e, apreciando sua solicitação de Registro de Empresa 
formulada pela empresa Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A, protocolada neste Regional 
sob o nº 200.086.686/2018, sob a relatoria do Conselheiro Walquir da Silva Fernandes, o qual, após 
proceder análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, concluiu o parecer com o 
seguinte teor: “Após reanálise da documentação apresentada e da legislação em vigor, e, considerando 
que a empresa apresentou toda documentação necessária para o registro; Considerando a formação do 
profissional Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho Carlos Eduardo Lins Bezerra possui 
suas atribuições regidas pelos artigos 8º e 9º da Resolução nº 218/73 e art. 4º da Resolução nº 359/91, 
ambas do Confea; Considerando que em contato com o profissional responsável pela  Telemont 
Engenharia de Telecomunicações S.A., onde houve detalhamento das atividades realizadas no Estado 
de Pernambuco, e sazonalidade dos respectivos trabalhos; Considerando ainda o disposto no artigo 6º 
da Resolução 336/89, do Confea que não específica  que o profissional deve residir no Estado, mas em 
local que a critério do Crea, torne praticável sua participação, somos de parecer favorável ao 
deferimento da solicitação de Registro.” DECIDIU por unanimidade, deferir solicitação de registro de 
empresa acima referenciada, conforme parecer do relator. Coordenou a Sessão o Eng.º Eletricista 
Roberto Luiz de Carvalho Freire – Coordenador. Presente os seguintes conselheiros: Walquir da 
Silva Fernandes (em substituição ao Conselheiro Titular André Carlos Bandeira Lopes), Mailson da 
Silva Neto, Jario Pereira Pinto Júnior (em substituição do Conselheiro Titular Milton da Costa Pinto 
Júnior), Plínio Rogério Bezerra e Sá. Não houve votos contrários ou abstenções. 
                                                   

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Recife, 31 de outubro de 2018 
 

____________________________________________ 
 Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 

Coordenador da CEEE 
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